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PORTARIA/SMED Nº 002/2020 
 

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA OS CARGOS DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ESCOLAS 
REGULARES E ESCOLAS MULTISSERIADAS, ANOS 
INICIAIS - 1º AO 5º ANO E EJA 1º - SEGMENTO - ESCOLAS 
REGULARES, CIÊNCIAS E ARTE, EDITAL SMED Nº 
005/2019. 

 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESA, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1.º Convocar os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado para os 
cargos de Professor de Educação Infantil - Escolas Regulares e Escolas Multisseriadas, 
Anos Iniciais - 1º ao 5º Ano e EJA 1º - Segmento - Escolas Regulares, Ciências e Arte, 
Edital SMED Nº 005/2019, a comparecerem no Prédio da Prefeitura Municipal, Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Rua Darly Nerty Vervloet, 446, Centro, Santa Teresa, 
no dia 29 de janeiro de 2020, nos horários abaixo relacionados, para apresentação, entrega 
e análise da documentação e escolha de vaga.  
 

FUNÇÃO HORÁRIO 

Professor de Ciências 
8 horas 

Professor de Arte 

Professor de Educação Infantil - Escolas Regulares 
e Escolas Multisseriadas 

9 horas 

Professor de Anos Iniciais - 1º ao 5º Ano e EJA 1º - 
Segmento - Escolas Regulares 

10 horas 

 
Art. 2.º A convocação de que trata o Art. 1º desta Portaria, visa única e exclusivamente 
suprir vagas em Designação Temporária, para os cargos de Professor de Educação Infantil - 
Escolas Regulares e Escolas Multisseriadas, Anos Iniciais - 1º ao 5º Ano e EJA 1º - 
Segmento - Escolas Regulares, Ciências e Arte, para atuarem nas escolas da Rede 
Municipal de Ensino. 
 

Parágrafo Único. A lista correrá até o preenchimento das vagas, objeto desta 
convocação. 

 
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, 
em 24 de janeiro de 2020. 
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